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Brasília, 23 â& £-ele>*t>»& de2013.

AOS DIRIGENTES DOS PROCONS ESTADUAIS E MUNICIPAIS DAS CAPITAIS.

Ref.: Campanha de Chamamento palia
bicicletas Bikeland Sport Júnior Aro 15
de 2012.

Senhor Dirigente,

substituição dos estabilizadores (rodas laterais) das
, fabricadas entre 01 de janeiro de 2012 e 02 de julho

Para conhecimento e prov dências que entender pertinentes, segue, anexa, cópia da

Nota Técnica expedida nos autos da Campanha de Chamamento - recall - promovida pela empresa
BIKELANDO MONTADORA DE BICICLETAS LTDA., tendo como objeto as bicicletas

descritas, por ter sido constatada a possibilidade de deflexão/deformação dos estabilizadores (rodas

laterais), com risco de desequilíbrio aos usuários. Informamos, ainda, que o acompanhamento da

presente campanha poderá ser feito no site htíp://www.mi.eov.br-/recall. ou pelo nosso telefone (61)

2025-3170.
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NOTA TÉCNICA nJZ30 -2013/CSS/CGCTPA/DPDC/Senacon/MJ
Processo de Chamamento n. 08012.003011/2013-47

Brasília,$3 de$k/&h®de2013.
Fornecedor: BTKELANDO MONTADORA DE BICICLETAS LTDA.,

Assunto: Campanha de Chamamento para substituição dos estabilizadores (rodas laterais) das
bicicletas Bikeland Sport Júnior Aro 16, fabricadas entre 01 de janeiro de 2012 e02 de julho de
2012.

Senhora Coordenadora-Geral,

1 Opresente feito trata de Campanha de Recall promovida pela empresa BTKELANDO
MnxrrAnOK AriR BTr.TGI.ETAS LTDA.. com oobjetivo de convocar os consumidores acomparecer
aum de seus representantes para efetuar asubstituição dos estabilizadores (rodas laterais) das bicicletas
acima descritas.

2. Segundo informações da empresa, aCampanha de Chamamento abrange 193 (cento enoventa
etrês) bicicletas, distribuídas da seguinte forma pelos estados da Federação:

MG 75

RJ 26

SP 92

TOTAL 193

3 Em relação ao defeito constatado, aempresa informou que "em virtude de duas ^ruelasàe
trava e^espessura da alma, existe apossibilidade de deflexão/deformaçao dos estabilizadores
(rodas laterais) ".

4 Quanto aos riscos àsaúde eàsegurança apresentados, alegou que "pode ocasionar anão
estabilidade do usuário durante ouso do produto, podendo ocorrer desequilíbrio .

5.
informou, ainda, que não tem conhecimento acerca de acidentes envolvendo odefeito em tela.

É o relatório.
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6. Em uma primeira análise desta Coordenação de Saúde e Segurança, constatou-se que o
fornecedor apresentou a Campanha de Recall fora dos padrões determinados pela Lei n. 8.078/90 e
Portaria MJn. 487/2012, por ter deixado de encaminhar:

(i) Data de início da Campanha de Chamamento;
(ii) Data e modo pelo qual apericulosidade foi detectada;
(iii) Plano de mídia, nos termos do art. 10, §2o, do Código de Defesa do Consumidor eart. 3o

da Portaria MJ n. 487/2012;
(iv) Aviso de Risco ao consumidor, de forma suficiente clara, nos termos do art. 5o, §1° da r.

Portaria;
(v) Os custos de veiculação daCampanha;

7. Diante disso, considerando a gravidade do risco à saúde e à segurança apresentado aos
consumidores, em decorrência da possibilidade de perda de estabilidade da bicicleta, com risco de
danos físicos aos usuários, sugere-se, nos termos do §4° do artigo 55 da Lei n. 8.078/90, aexpedição de
notificação àempresa BIKELANDO MONTADORA DE BTCTCLETAS LTDA.. para que proceda à
regularização da campanha, apresentando as informações supracitadas, encaminhando, imediatamente,
novo modelo de Aviso de Risco aos consumidores, nos termos previstos da Portaria MJ n. 487/2012 e
Recomendação GEPAC n. 01/2013.

8. Por fim, sugere-se a remessa de ofício circular a todos os dirigentes dos Procons Estaduais e
Municipais de Capitais, para conhecimento da Campanha de Chamamento em tela.

De acordo. À Sra. Coordenadora-Geral.

Coordenadora de Saúde eSfegurança

De acordo. Ao Setor Processual para aexpedição da notificação eofícios.

TAMARA AMOROSO G<U*p
Coordenadora-Geral de Consultoria Técnica e Processos Administrativos
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